
Exmo. Sr.
PAULO FUNDÃO
Presidente da C.M.S.M.
Nesta

Indicação nº 130/2022

O Vereador infrafirmado, no uso de suas atribuições legais, RE-
QUER QUE, após audição e aprovação do Plenário, seja encaminhado ao Exmo. Sr.
Prefeito Municipal de São Mateus, a seguinte providência:

EXTENSÃO DO CALÇAMENTO DA AVENIDA JOÃO JORGE, SITUADA NA
COMUNIDADE NOVA LIMA, DISTRITO DE ITAUNINHAS.

JUSTIFICATIVA: 

Faz-se  necessária  a  apresentação  desta  Indicação,  visto  que
quando foi realizado o calçamento da supramencionada avenida a obra foi paralisada
sem a sua conclusão.

Portanto, por tratar-se de uma importante via urbana de intenso
tráfego  de  veículos  e  pedestres,  e,  tendo  em  vista  que  o  trecho  sem  calçamento
encontra-se  com excesso de poeira  e  buracos  que inviabiliza  o trânsito  no período
chuvoso, solicitamos a realização urgente do calçamento. 

Sendo  assim,  contamos  com  o  apoio  dos  nobres  colegas
Vereadores para aprovação desta Indicação e aguardamos providências urgentes por
parte do Prefeito Municipal para atendimento do pleito. 

Termos em que,
Pede e espera deferimento.
São Mateus (ES), 03 de março de 2022.

ISAEL AGUILAR
Vereador
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